
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Decisão Monocrática
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001061-64.2010.815.0061 – 1ª Vara de Araruna
RELATOR : Juiz Ricardo Vital de Almeida
APELANTE : Município de Tacima
ADVOGADO(S) : Elyene de Carvalho Costa e Paulo Wanderley Câmara
APELADO : Walderluce Lins da Silva
ADVOGADO(S) : João Camilo Pereira e Napoleão Rodrigues de Sousa

APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  –  PISO  SALARIAL  DO
MAGISTÉRIO  –  IMPLANTAÇÃO  DOS  VALORES
PREVISTOS  NA  LEI  MUNICIPAL  16/2009  –
SENTENÇA  –  DISSONÂNCIA  ENTRE  A  NORMA
MUNICIPAL  E O DISPOSTO NA LEI  11.738/2008 –
PAGAMENTO  DE  VERBAS  NOS  TERMOS  DA
NORMA FEDERAL – ANÁLISE FORA DO PEDIDO –
MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS – DIVERGÊNCIA
ENTRE A CAUSA DE PEDIR EXPOSTA NA INICIAL
E  AQUELA  APRECIADA  NA  SENTENÇA  –
JULGAMENTO EXTRA-PETITA – CONFIGURAÇÃO –
ANULAÇÃO  DO  DECISUM –  NECESSIDADE  –
DECRETAÇÃO EX OFFICIO – MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA – REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM  –  PREJUDICIALIDADE  DO  APELO  –
INCIDÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC.

-  Havendo  divergência  entre  a  causa  de  pedir
constante  na  inicial  e  aquela  ventilada  na  sentença,
caracterizado  está  o  julgamento  "extra  petita",
impondo-se a anulação do "decisum", para que outro
seja prolatado em primeiro grau.
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-  Na  hipótese  dos  autos,  houve  julgamento  fora  do
pedido,  pois  a  decisão  determinou  o  pagamento  de
verbas em razão da dissonância entre a Lei Municipal
nº  16/2009  e  a  Lei  Federal  nº  11.738/2008,  pleito
inexistente  na  exordial.  Por  isso,  a  anulação  da
sentença  “ex  officio”  é  medida  adequada,  com  o
consequente encaminhamento ao Juiz de origem para
a prolação de novo “decisum”.

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Tacima,
buscando a reforma da sentença (fls. 114/118) do Juízo de Direito da 1ª Vara
da  Comarca  de  Araruna, proferida nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  c/c
Obrigação  de  Fazer,  ajuizada  por  Walderluce  Lins  da  Silva  em  face  do
apelante.

A autora aduziu na exordial que exerce o cargo de professora no
município/apelante,  mas  este  não  está  pagando  corretamente  sua
remuneração nos termos da Lei Municipal nº 16/2009, pois além de repassar
quantias aquém do estabelecido, não implantou o adicional de diferenciação de
classe no valor de 10%, conforme o art. 56, parágrafo único, da referida norma.

Com  essas  considerações,  requereu  que  o  promovido  fosse
condenado ao pagamento das diferenças de vencimento e da gratificação de
diferenciação de classe (10%), ambas referentes ao período de janeiro a julho
de 2010, como também, à implantação do piso salarial  integral,  conforme o
anexo I da Lei Municipal nº 16/2009.

Na  peça  contestatória,  o  Município/apelante  alegou  que “os
valores  pagos à  parte  promovente  encontram-se dentro  da  legalidade,  não
cabendo qualquer diferença a ser paga, ou obrigação de fazer no sentido de
implantar  a  diferença  pleiteada” (fl.  67).  No  que  toca  à  implantação  de
diferenciação  de  classe  no  percentual  de  10%,  asseverou  que  “a  parte
promovente não fez prova de ser merecedora de obter a implantação” (fl. 67),
pois não provou preencher todos os requisitos elencados nos arts. 62 a 69 da
norma municipal supracitada.

Sentenciando, o magistrado a quo julgou parcialmente procedente
o pedido inaugural, determinando que o Município/promovido implantasse no
salário da parte autora, a partir de 01.01.2010, os valores referentes ao piso
nacional  do  magistério,  de  forma  proporcional  à  sua  jornada  de  26  horas
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semanais, conforme § 3º do artigo 2º da Lei 11.738/08. Determinou, ainda, o
pagamento das diferenças, desde 01.01.2010 até a data da implantação.

Irresignado,  o  Município/promovido  apelou  (fls.  122/126),
argumentando, em suma: 1) conformidade dos valores pagos à autora/apelada
com  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº  16/2009  e,  portanto,  inexistência  de
diferença  a  ser  paga  ou  obrigação  de  fazer  no  sentido  de  implantá-la;  2)
aplicação do disposto no art. 21 do CPC;  3) direito de compensar as verbas
deferidas  com  os  valores  já  pagos.  Pugnou,  por  fim,  pelo  provimento  do
recurso.

Nas suas contrarrazões (fls. 132/135), a autora/apelada afirmou
que o município/apelante confessou dever a diferença cobrada ao alegar que
realiza os pagamentos em conformidade com a Lei Municipal, porquanto esta
dissona da Lei  Federal  11.738/2008.  Pugnou,  por  fim,  pela manutenção da
sentença.

Às  fls.  144/147,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo
prosseguimento do recurso, sem manifestação quanto ao mérito.

É o relatório.

Decido.

Com  efeito,  inobstante  as  alegações  dispostas  na  petição
recursal,  existe  questão  prévia  de  ser  ponderada  nesta  Corte  Revisora,
inerente  a  própria  sentença,  que  torna  prejudicada  a  análise  do  mérito  do
apelo.

A razão dessa prejudicialidade reside exatamente por considerar
ser o julgado extra petita. Por isso, a sentença deve ser anulada.

Compulsando  os  autos,  observo  que  o  pedido  inaugural  em
nenhum momento se reportou ao fato de a Lei Municipal nº 16/2009 violar o
disposto na Lei Federal nº 11.738/2008. A questão foi adstrita ao pedido de
pagamento dos valores previstos na norma municipal.

Alegou, a promovente, na inicial que  “sempre exerceu a função
de professora, e nesta condição a partir da edição e vigência da lei municipal
016/2009,  passou  a  fazer  jus  a  uma  remuneração  básica  no  valor  de  R$
771,87,  conforme o  anexo I  da  citada lei  […],  mas  o  município  reclamado
continua pagando a importância inferior, ou seja, R$ 617,50 [...]” (fls. 02/03).
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Acrescentou,  ainda,  que  a  partir  de  janeiro  de  2010,  sua
remuneração deveria ser de R$ 832,53, valor não implantado pelo requerido.
Além disso, asseverou que “o município não lhe vem pagando o adicional de
diferenciação de classe no valor de 10% conforme artigo 56, parágrafo único,
da lei municipal 016/2009, com vigência a partir de janeiro de 2010” (fl. 03).

Por fim, pleiteou o pagamento da diferença de vencimentos de
janeiro  a  julho  de  2010,  no  valor  de  R$  1.080,59  e  a  gratificação  de
diferenciação  de  classe,  do  mesmo  período,  no  importe  de  R$  1.505,21.
Pugnou,  ainda,  pela  implantação  do  piso  salarial  integral,  conforme  a  lei
16/2009 (anexo I).

Na decisão objurgada, ao invés de deliberar somente sobre estas
questões,  emitiu  a  julgadora  pronunciamento  diverso,  analisando  as
disposições contidas na norma municipal à luz da Lei Federal nº 11.738/2008,
fato em nenhum momento aventado pela autora.

Para elucidar, veja-se trechos da sentença:

[…]
Segundo  a  leitura  do  Anexo  I,  da  Lei  Complementar

016/2009  (vide  fls.  50),  vê-se  que  o  vencimento  básico
perseguido pela promovente, de R$ 771,80, segundo causa
de  pedir,  está  previsto  para  a  Classe  A,  nível  VI,  do
magistério municipal. Todavia, a autora em momento algum
afirma ou comprova que se encontra situada nesta faixa de
referência salarial dentro da carreira do magistério.

Se  os  contracheques  apresentados  com a  inicial  e  as
fichas financeiras colacionadas pela demandada não fazem
alusão ao nível/classe da autora no cargo de professora, a
solução é aplicar-se o art. 333, do Código de Processo Civil,
segundo o qual, compete ao autor provar o fato constitutivo
do  direito  que  alega  possuir  e  assim,  não  havendo  a
demandante comprovado que na carreira do magistério se
encontra  dentro  da  faixa  que  lhe  garante  a  remuneração
buscada, a improcedência é medida de rigor.

Do  ponto  de  vista  da  Lei  Federal  n.  11.738,  de
16.07.2008, que regulamenta a alínea “e” do inciso III,  do
caput  do art.  60  do Atos das Disposições  Constitucionais
Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional
para  os  profissionais  do  magistério  público  da  educação
básica, o piso de 40 horas para o ano de 2010 seria de R$
1.024,00 e assim, proporcionalmente, a carga de 26 horas
(caso da autora) deve ser remunerada (total de vantagens,
excetuadas  as  previstas  em lei)  com R$ 665,60,  valendo
registrar  que o  pagamento  proporcional  é autorizado  pelo
art. 2º, § 3º, da norma em referência.
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[…]
Transportando  essa  análise  jurídica  para  o  caso  da

autora,  percebe-se  que  em  2010  (vide  fls.  43),  que  é  o
período pleiteado,  ela recebia remuneração de R$ 617,50
(vencimento  pessoal  estatutário)  valor  este  INFERIOR ao
piso nacional  de uma jornada de 26 horas,  que é de R$
665,60, estando o município, assim, com um déficit, frente à
autora, de R$ 48,10, mensais.

[…]
Por  tudo  isso,  conclui-se  que  o  município  efetuou  o

pagamento dos vencimentos da autora em desconformidade
com a lei federal, assistindo à autora o direito à percepção
de  diferenças  salarial  e  da  implantação  de  piso  no
contracheque.

[...]
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido

inaugural,  conforme art.  269,  I,  do CPC, para condenar o
promovido ao seguinte:

a) Obrigação de fazer, consistente no dever de implantar
na folha de pagamento de salário da parte autora, a partir de
01.01.2010,  os  valores  referentes  ao  piso  nacional  do
magistério  (segundo  dados  oficiais  do  MEC),  de  forma
proporcional à sua jornada de 26 horas semanais, conforme
§ 3º  do  artigo  2º  da  Lei  11.738/08,  entendendo-se como
“piso”,  nesse  primeiro  momento,  o  valor  equivalente  à
remuneração (total de vantagens), exceto aquelas previstas
em  lei  (salário  família,  horas  extras,  v.g).  A  partir  de
27.04.2011, data de julgamento da ADI n. 4.167-DF, o piso
corresponderá ao vencimento básico.

b)  Obrigação  de  pagar  quantia  correspondente  à
diferença entre o que percebeu a promovente e o valor que
deveria  ter  recebido,  desde  01.01.2010  até  a  data  da
implantação  da  diferença,  nos  moldes  do  parágrafo
antecedente, a tudo acrescido de correção monetária, pelo
INPC, e juros de mora de 1% ao ano.

Ressalte-se que a presente sentença não extrapola  os
limites do pedido, uma vez que a postulação engloba uma
ação  de  cobrança  com  uma  obrigação  de  fazer,  cuja
natureza  é  declaratório-constitutiva  e  que  por  isso  deve
compreender  todo  o  período,  até  que  seja  cumprida  a
obrigação  de  fazer,  mediante  constituição  de  um  título
executivo judicial (art. 475, N, I, do CPC), a ponto de permitir
que  a  execução  da  sentença  compreenda  todas  as
diferenças que deixarem de ser adimplidas.

[…]

Do  acima  exposto,  verifica-se  que  apesar  de  a  parte  autora
pleitear apenas as verbas previstas na Lei Municipal 16/2009 e nada mencionar
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a respeito da dissonância entre a referida norma e a Lei 11.738/08, tampouco
requerer o pagamento das diferenças havidas em razão de tal  violação,  na
sentença  determinou-se  a  quitação  de  verbas  com  lastro  nas  disposições
contidas na norma federal, sendo evidente que o magistrado decidiu fora do
pedido exordial.

A  prática  do  julgador  feriu  o  consagrado  o  Princípio  da
Congruência, que determina ao Juiz a adstrição ao pedido do autor e decidir a
lide nos limites em que foi proposta. Eis a dicção dos artigos 128 e 460 do
CPC:

Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi
proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não
suscitadas,  a  cujo  respeito  a  lei  exige  a  iniciativa  da
parte.

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do
autor,  de  natureza  diversa  da  pedida,  bem  como
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto
diverso do que lhe foi demandado.

Assim,  restando  demonstrado  que  houve,  in  casu,  evidente
divergência entre a matéria declinada na petição inicial e aquela apreciada na
sentença vergastada, caracterizado está o julgamento extra-petita, impondo-se,
pois, a nulidade da decisão.

A respeito do tema, HUMBERTO THEODORO JÚNIOR leciona:

"A  sentença  extra  petita incide  em  nulidade  porque
soluciona causa diversa da que foi proposta através do
pedido. E há julgamento fora do pedido tanto quando o
juiz  defere  uma  prestação  diferente  da  que  lhe  foi
postulada,  como  quando  defere  a  prestação  pedida,
mas com base  em fundamento  jurídico  não invocado
como causa do pedido na propositura da ação.” 1

Na  mesma  linha  de  raciocínio,  proclamam  os  precedentes  da
jurisprudência pátria:

(...) CAUSA DE  PEDIR ÚNICA E DEFINIDA NA INICIAL.
IMPOSSIBILIDADE  DA  LIDE  SER  DECIDIDA  POR
FUNDAMENTO OUTRO QUE NÃO AQUELE INVOCADO
PELA  PARTE.  PROIBIÇÃO DE  JULGAMENTO "EXTRA
PETITA"  QUE  DIZ  RESPEITO  TAMBÉM  À  CAUSA DE

1THEODORO JÚNIOR,  Humberto.  Curso de  Direito  Processual  Civil  :  Teoria  Geral  do  Direito  Processual  Civil  e
Processo de Conhecimento vol. I 30ª ed. rev. e atual. – Rio de Janeiro: Forense, 1999, pág.516.

Juiz Ricardo Vital de Almeida                                                            6



Apelação Cível nº 0001061-64.2010.815.0061

PEDIR.  VINCULAÇÃO  JUDICIAL.  INTELIGÊNCIA  DO
ART. 128 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. (...). 
− Por  força  do  disposto  no  artigo  128  do  CPC,  o  juiz
decidirá a lide nos limites em que foi  proposta,  sendo-lhe
defeso  conhecer  de  questões,  não  suscitadas,  a  cujo
respeito a lei exige a iniciativa da parte. Portanto, é vedado
ao  magistrado  afastar-se  do  pedido  e  da  causa de  pedir
(próxima e remota) exposta na exordial. (...).2

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
NÃO-OCORRÊNCIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DE
RESCISÃO DO CONTRATO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO
DA PARTE. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
1.  Tendo  sido  examinadas  no  acórdão  impugnado,  ainda
que implicitamente, todas as questões suscitadas, impõe-se
a  rejeição  dos  embargos  de  declaração  opostos  com  o
propósito de prequestionamento.
2.  Configura-se  julgamento  extra  petita  quando  o  juiz
concede prestação jurisdicional diferente da que lhe foi
postulada,  ficando  o  julgado  sujeito  à  declaração  de
nulidade.
3. Recurso especial conhecido em parte e provido.3

TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  SENTENÇA  EXTRA-
PETITA. NULIDADE.
- Nula a sentença que não aprecia, tampouco decide os
pedidos. O ato sentencial  há de ser fundamentado de
acordo  com  o  que  se  discute  na  causa.  Deixando  a
sentença de examinar o pedido, caracterizada está sua
nulidade por extra petita (art. 460 do CPC). Inviabilidade
de aplicação da regra do art.  515, § 1º, do CPC, sob pena
de  violação  ao  duplo  grau  de  jurisdição.  Preliminar  de
nulidade acolhida. Sentença desconstituída.4        

Nesse prisma, restando demonstrada a nulidade da sentença –
por sê-la  extra-petita –, há de se determinar o retorno dos autos ao primeiro
grau, para que outro decisum seja prolatado, em consonância com o art. 128
do CPC.   

Por  se  tratar  o  tema  de  questão  de  ordem  pública,  deve  ser
reconhecida de ofício pelo julgador a nulidade da decisão. 

2TJRS - 10ª Câmara Cível - Apelação Cível Nº 70012170478 - Relator: Des. Paulo Antônio Kretzmann, J: 29/06/2006.
3(REsp 829.432/RS,  Rel.  Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 01/12/2009,  DJe
14/12/2009)
4 Apelação Cível Nº 70021952080, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Henrique Osvaldo Poeta
Roenick, Julgado em 12/12/2007.
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Transcrevo, neste sentido, a jurisprudência:

RECURSO  ESPECIAL.  DISSOLUÇÃO  PARCIAL  DE
SOCIEDADE POR QUOTAS. NULIDADE DO CONTRATO
DE  CESSÃO  DE  QUOTAS.  OBJETO  ILÍCITO.
CONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  JULGAMENTO  EXTRA
PETITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
(...)
3.  A regra  de  que  as  nulidades  absolutas  podem ser
conhecidas de ofício pelo julgador vale para os recursos
de natureza ordinária, o mesmo não ocorrendo na hipótese
de  recursos  tidos  como  de  natureza  extraordinária,  entre
eles o especial,  que tem finalidade diferenciada,  uma vez
que  objetiva  a  correta  aplicação  da  lei  federal,  e  não  a
proteção imediata do direito subjetivo das partes.
(...)
5. Recurso especial conhecido em parte e provido5.

Feitas tais ilações, ex officio, declaro a nulidade da sentença, por
ser a mesma extra petita, determinando o retorno dos autos à origem para que
outra decisão seja proferida, nos limites em que a lide foi proposta na exordial.
Via  de  consequência,  nego  seguimento  ao  recurso  voluntário,  ante  a  sua
prejudicialidade, com base no art. 557, caput6, do CPC.

P.I.

João Pessoa, 01 de outubro de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
   RELATOR

  
G/08

5
(REsp 1024574/TO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe

16/03/2009)
6
Art.  557 - O relator  negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 
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